
 

 

PROCESSO Processo de Parceria nº 015/2020 

INTERESSADO  CD-CAU/SC 

ASSUNTO Acordo de Cooperação CAU/SC e JUCESC 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 592, DE 09 DE ABRIL DE 2021 

 
 

Aprova a assinatura do Acordo de 
Cooperação entre o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de SC e a Junta 
Comercial de Santa Catarina (JUCESC), e 
estabelece outras providências. 
 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA 
CATARINA (CAU/SC), no exercício das competências e prerrogativas de que trata o 
artigo 29 do Regimento Interno do CAU/SC, reunido na sua 114ª Plenária Ordinária, de 
forma virtual, com participação à distância dos Conselheiros, no dia 09 de abril de 2021, 
após análise do assunto em epígrafe, e 
 
Considerando o artigo 3º, inciso XXI do Regimento Interno do CAU/SC, o qual dispõe que 

compete ao CAU/SC, no âmbito de sua jurisdição firmar convênios com entidades 

públicas e privadas, observado o disposto na legislação própria; 

Considerando o artigo 29, inciso LIV do Regimento Interno do CAU/SC, o qual dispõe que 
compete ao Plenário apreciar e deliberar sobre a assinatura de convênios, termos de 
colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação e memorandos de 
entendimento;  
 
Considerando que o objeto do presente Acordo de Cooperação versa sobre “a 
disponibilização dos Sistemas Informatizados da JUCESC para o CAU/SC, utilizando 
recursos tecnológicos disponíveis, visando à consecução de meios de acesso para 
pesquisas na modalidade de consulta à base de dados da JUCESC”. 
 
Considerando que a parceria é de grande valia para as atividades do CAU/SC, 

especificamente para a Assessoria Jurídica, uma vez que permite amplo acesso a dados 

das pessoas jurídicas registradas no Conselho, como contrato social e suas alterações, 

vindo ao encontro das necessidades verificadas em relação à instrução dos processos de 

execução fiscal, mas, também, para consulta para todas as gerências do CAU/SC, 

conforme consta nos autos do Processo de Parceria nº 015/2020; 

Considerando a minuta de Acordo de Cooperação e Plano de Trabalho apresentados; e 

Considerando a Deliberação CD – CAU/SC nº 010, de 30 de março de 2021; 

 
 
 
 



 

 

DELIBEROU POR:  
 
1. Aprovar a assinatura do Acordo de Cooperação entre o CAU/SC e a Junta Comercial 

de Santa Catarina (JUCESC), cujo objeto versa sobre a disponibilização dos Sistemas 

Informatizados da JUCESC para o CAU/SC, utilizando recursos tecnológicos disponíveis, 

visando à consecução de meios de acesso para pesquisas na modalidade de consulta à 

base de dados da JUCESC; 

2. Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/SC; 

3. Esta Deliberação Plenária entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Florianópolis, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 
Patrícia Figueiredo Sarquis Herden  

Arquiteta e Urbanista 
Presidente do CAU/SC 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

114ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/SC 
 

Folha de Votação  
 

Conselheiro (a) 
Votação 

Sim Não Abst. Ausênc. 

Patrícia Figueiredo Sarquis Herden* - - - - 

Ana Carina Lopes de Souza Zimmermann    X    

Cláudia Elisa Poletto X    

Dalana de Matos Vianna X    

Douglas Goulart Virgílio X    

Eduarda Farina X    

Fárida Mirany de Mira X    

Felipe Braibante Kaspary X    

Francisco Ricardo Klein X    

Gogliardo Vieira Maragno X    

Henrique Rafael de Lima X    

Janete Sueli Krueger X    

Juliana Córdula Dreher de Andrade X    

Rodrigo Althoff Medeiros X    

Rosana Silveira X    

Silvya Helena Caprario X    

Valesca Menezes Marques  X    

 
 

Histórico da votação: 
 
Reunião: 114ª Reunião Plenária Ordinária 
 
Data: 09/04/2021 
 
Matéria em votação: Acordo de Cooperação CAU/SC e JUCESC 
* A Presidente profere voto exclusivamente em caso de empate em votação (art. 149, VII, do Regimento 
Interno CAU/SC) 

 
Resultado da votação: Sim (16) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (16) 
 
Ocorrências: - 
 
Secretário da Reunião: Tatiana Moreira 
Feres de Melo 

Condutora da Reunião: Presidente 
Patrícia Figueiredo Sarquis Herden 



 

 

 

 


